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g) - Operações e processos de conservação de materiais de 
origem biológica;

h) - Processamento de alimentos;
i) - Desenvolvimento de alimentos;
j) - Planejamento e desenvolvimento de fármacos e
k) - Obtenção industrial de fármacos
1. O concurso obedecerá ao disposto no artigo 80 do 

Estatuto da USP, nos artigos 149 a 162 do Regimento Geral 
da USP e nos artigos 45 a 51 e 57 do Regimento da FCF/USP, 
estabelecido pela Resolução Nº 4103, de 18 de julho de 1994, 
alterada pelas Resoluções 4649/99, 4759/2000, 4879/2001, 
5222/2005 e 5811/2009.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamen-
te, por meio do link \<https://uspdigital.usp.br/gr/admissao\>, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da USP, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido ou de validade 
nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso, 
acompanhados de lista, em duas vias, desses elementos.

Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar 
que se encontram em situação regular no Brasil.

Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo quinto: No ato da inscrição, os candidatos porta-
dores de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

Parágrafo sexto: Caso o candidato não satisfaça a exigência 
do inciso II, e desde que não pertença a nenhuma categoria 
docente na USP, poderá requerer sua inscrição como especia-
lista de reconhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 80 do Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de 
dois terços dos membros da Congregação.

Parágrafo sétimo: Quando se tratar de inscrição feita por 
procurador, este deverá apresentar seu documento de identi-
dade e todos os documentos do candidato conforme solicitado 
no Edital, além de procuração simples assinada pelo candidato.

3. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo Único: O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da publicação da 
aprovação das inscrições, conforme prevê o artigo 151, § 2º do 
Regimento Geral da USP.

4. As provas constarão de:
I. Julgamento de títulos (peso 3).
II. Prova pública oral de erudição (peso 2).
III. Prova pública de arguição (peso 5).
Parágrafo primeiro: O peso para cada prova foi estabelecido 

pelo artigo 47 do Regimento da FCF/USP, conforme parágrafo 
único do artigo 153 do Regimento Geral da USP.

Parágrafo segundo: É de responsabilidade exclusiva do 
candidato o acompanhamento de todas as etapas referentes ao 
concurso publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
Caderno Executivo I, Seção “Concursos”, Subseção Universidade 
de São Paulo.

Parágrafo terceiro: Será automaticamente excluído do 
concurso o candidato que se apresentar para as provas depois 
que a Comissão Julgadora tenha dado ciência do cronograma 
das provas aos candidatos ou que atrasar-se para o início das 
demais provas.

5. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 
global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
IV - atividade de formação e orientação de discípulos;
V - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e dignidades universitárias.
Parágrafo Único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

6. A prova pública oral de erudição será realizada de acordo 
com o programa previsto neste edital, de acordo com o Artigo 
156, do Regimento Geral da USP.

I. Compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhido 
pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado.

II. O candidato em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos.

III. Ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos.

IV. Cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

V. Cada examinador elaborará parecer escrito circunstancia-
do sobre os títulos de cada candidato.

7. Na prova de arguição, conforme os termos do Artigo 49 
do Regimento da FCF, caberá a cada examinador trinta minutos 
para apresentar suas questões e igual tempo ao candidato para 
as respostas ou, de comum acordo, sessenta minutos de debates.

Parágrafo único: A Comissão Examinadora, para a realiza-
ção da prova, poderá apresentar questões sobre os trabalhos 
publicados nos últimos cinco anos antes do concurso e referidos 
no memorial do candidato, ou sobre problemas científicos refe-
rentes à matéria em concurso ou sobre a problemática universi-
tária em seus aspectos filosóficos e doutrinários.

Do Julgamento final do concurso:
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 4.

9. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas, observados os pesos no 
item 4.

Poderão ser acrescentados ao relatório final da comissão 
julgadora, relatórios individuais de seus membros.

I. Prova Escrita (peso 1)
II. Prova Didática (peso 4)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. O sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da prova didática;

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. O Processo de Enfermagem na atenção das necessidades 

humanas básicas;
II. O Processo de Enfermagem na atenção às necessidades 

humanas básicas de oxigenação e respiração;
III. O Processo de Enfermagem na atenção às necessidades 

humanas básicas de circulação;
IV. O Processo de Enfermagem na atenção às necessidades 

humanas básicas de integridade tecidual;
V. O Processo de Enfermagem na atenção às necessidades 

humanas básicas de eliminação;
VI. O papel do enfermeiro na biossegurança e nas precau-

ções baseadas no modo de transmissão;
VII. Ressuscitação cardiopulmonar: princípios e práticas 

para a enfermagem;
VIII. A Avaliação multidimensional do idoso;
IX. O Processo de trabalho do enfermeiro em geriatria;
X. Transição demográfica e epidemiológica no contexto 

nacional e internacional com enfoque no envelhecimento.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo (http://eerp.usp.br/admission/professors-deadline/) e 
às publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para fins de homo-
logação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício até 31/07/2019, com possibilidade de 
prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse o 
prazo de dois anos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Seção de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, situada à Avenida 
Bandeirantes, 3.900 – Ribeirão Preto – SP.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Edital FCF-ATAc 05/2018, de 25/06/2018
Abertura de inscrições ao Concurso para provimento de um 

cargo de Professor Titular para o Departamento de Tecnologia 
Bioquímico-Farmacêutica da Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas da Universidade de São Paulo.

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessa-
dos que, de acordo com decisão da Congregação, em sessão 
ordinária realizada no dia 08 de junho de 2018, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a partir das 8 horas (horário 
oficial de Brasília) do dia 27/06/2018 até às 17 horas do dia 
26/12/2018, estarão abertas as inscrições ao concurso público 
para provimento de um cargo de Professor Titular, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), referência 
MS-6, cargo/claro nº 145327, junto ao Departamento Tecnologia 
Bioquímico-Farmacêutica, com salário de R$ 16.100,43 (quinze 
mil, oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos), 
em decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Thereza Chris-
tina Vessoni Pena, nos termos do artigo 125, parágrafo 1º e 2º 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

a) - Aspectos biotecnológicos da indústria bioquímico-
-farmacêutica;

b) - A indústria bioquímico-farmacêutica no contexto da 
indústria de transformação;

c) - Situação técnica, econômica e alcance social;
d) - Fermentação como processo unitário;
e) - Microrganismos de interesse industrial e processos de 

produção;
f) - Fármacos, alimentos e insumos obtidos por processos 

tecnológicos;

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Seção de Apoio Acadêmico da EACH, no endereço acima 
citado, ou através do telefone (11) 3091-1003, ou pelo e-mail: 
apoio-each@usp.br, ou ainda no site: www.each.usp.br.

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
 EDITAL EACH/ATAc 065/2018
Retificação do EDITAL EACH/ATAc 065/2018 publicado no 

DOE de 20 de junho de 2018
Na convocação para as provas para o concurso de livre 

docência do Prof Dr Marcos Lordello Chaim, publicado no D.O.E 
de 20 de junho de 2018,

Onde se lê:
"Terá início no dia 07 de agosto de 2018, setembro, às 9h, 

na Sala da Congregação - da Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades (Av. Arlindo Bettio, 1000 – Ermelino Matarazzo – São 
Paulo/SP), o concurso de títulos e provas visando à obtenção do 
Título de Livre-Docente, na Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades; área de conhecimento: Computação, especialidade: 
Engenharia de Software .............."

Leia-se:
"Terá início no dia 07 de agosto de 2018, às 9h, na Sala 

da Congregação - da Escola de Artes, Ciências e Humanidades 
(Av. Arlindo Bettio, 1000 – Ermelino Matarazzo – São Paulo/SP), 
o concurso de títulos e provas visando à obtenção do Título de 
Livre-Docente, na Escola de Artes, Ciências e Humanidades; área 
de conhecimento: Computação, especialidade: Engenharia de 
Software ..............."

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 EDITAL ATAC/SCAPAC 25/2018
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com a aprovação ad referendum do Conselho 
Técnico Administrativo em 25/06/2018, estarão abertas por 10 
(dez) dias, no período das 9 horas do dia 27/06/2018 às 17 horas 
do dia 06/07/2018, as inscrições para o processo seletivo para 
a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1), para os contratados com 
título de Doutor, com salário de R$ 1.849,66 ou como Professor 
Contratado II (MS-2), para os contratados com título de Mestre, 
com salário de R$ R$ 1.322,41, referência mês de maio de 2016, 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Enfermagem Geral e Especializada/ área 
de Enfermagem Clínica, nos termos da Resolução nº 5.872/10 
e alterações posteriores, bem como da Resolução nº 7.354/17.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o término 
do período de inscrições e de acordo com os termos da Resolu-
ção nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. ERG 0307 - Cuidado Integral ao Adulto e Idoso e ao Idoso 
Hospitalizados em Situações Clínicas do Curso de Bacharelado 
em Enfermagem;

II. ERG 0342 - Cuidado Integral ao Adulto e ao Idoso Hos-
pitalizados em Situações Clínicas do Curso de Bacharelado e 
Licenciatura em Enfermagem;

III. ERG 0233 - Enfermagem em Gerontologia5. O processo 
seletivo será processado por meio de avaliações sucessivas de 
candidatos, agrupados em conformidade com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no item 5.2.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

das disciplinas estão disponíveis em https://uspdigital.usp.br/
jupiterweb):

I. - Ministrar conteúdos teóricos e acompanhar/supervi-
sionar atividades práticas de pré-natal, parto e pós-parto nas 
instituições de saúde das disciplinas Estágio curricular integrado 
I, II, III e IV;

II. - Assistência à mulher no parto;
III. - Assistência à mulher no pré-natal e pós-parto;
IV. - Assistência ao recém-nascido e lactente;
V. - Assistência a mulher em risco obstétrico Assistência às 

urgências e emergências;
VI. - Fundamentação do Processo de Cuidar na Saúde da 

Mulher I e II;
VII. - Estágio Curricular de Administração de Serviços de 

Atenção à Saúde e Estágio Curricular de Administração de Servi-
ços de Atenção à Saúde II.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no item 5.2.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 03)
II. Prova Didática (peso 03)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. O sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da prova didática;

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, para o 
cálculo da média individual, a soma dos pesos será o quociente 
de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. - O processo de cuidar e a sistematização da assistência 

na saúde materna e perinatal.
2. - Práticas de atenção ao pré-natal, parto e pós-parto 

baseadas em evidências científicas.
3. - Políticas públicas para a promoção da saúde materna 

e perinatal no Brasil.
4. - Práticas de atenção ao risco obstétrico e neonatal base-

adas em evidências científicas.
5. - Assistência às urgências e emergências gerais, obsté-

tricas e neonatais.
6. - Práticas de atenção ao recém-nascido e lactente basea-

das em evidências científicas.
7. - Assistência à saúde materna e perinatal no contexto da 

família e da comunidade.
8. - Práticas e modelos de atenção à saúde materna e 

perinatal.
9. - Tecnologias, procedimentos e monitoramento da assis-

tência obstétrica
10. - Gerenciamento da assistência à saúde materna e 

perinatal e gerenciamento dos serviços.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola de Artes, Ciências e Humanidades, e às publicações no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, para fins de 
homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31 de dezembro de 2018, com 
possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos 
não ultrapasse o prazo de dois anos.

abrogio
Realce

abrogio
Realce
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